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Ideal , Por unidade.administrativa, bem assim das -Tabelas Permanentes de
cargOS eM comissão Ou funções de confiança do Grupo Direção é Assesso-
raMento Buperioóes e de funções de supervisão dos órgãos é unidades
descentra/izados-

'Art. IA, As SuperiUtendênciaa Regionais eoutros órgãos
e Unidades descentralizados Aos extintos INPS e IAPAS ficam Vinculados
ao INSS'e .subordinados A sue Presidência até à estruturação dos órgãos
descentralizados 'do INSS, no prazo previsto no art. 13 deste Decreto.

Art. is. Ficam incorporados ao INSS os acervos patrimo,
nial, 'finanCeiro,e de recursos hinsanoeAdes órgãos é unidades dós estio-
t65 IAPAS ,e TEM.

Art. 16. Os cárgos ém comissão e as funções de confiança
do Grupo Direção e Assessoramento Superiorea das Unidades centrais do
INSS ião os constantes do Aneúo deste Decrete.

' Parágrafo nhnioó. As umidades do INSS a que alude este
artigo considerar-se-ao instaladas Cem a posse ou ato equivalente dos
respeCtivos titulares.

' Art. 17. Até que se cliMPra o disposto no art. 13 deite
17écrete, ficam mantidos.oscargoS em . comisaão e l'unçbes de confiança,Ao
, Grupo DiraçãO„eAeseiseraffiéntO8uPeriorés - DAS e as funções do Grupo
Direção e Assistência InterCediária - DAI das Unidades descentralizadas
do TAPAS, do INPS, bem assim das'Delegacias Regionais do Trabalho -
DRT.

Art. 18. No cumprimento de suas finalidades e objetivan
do á redução de custos onerationals ficá o INSS autorizado a Celebrar
acordei; CányéniCê e ajustes com inatiteições governamentais ou priva-,	 .das.

Art.. 19. Este Decreto entra em vigor no dia 2 de jUlho

Art. :20: ReVCgam-se as disposições em contrário.

,	 en1.2.7 de junho de 1990; 169 0 da Independência
e. 102. da RepúbliCe.
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PEÇPOTO'0 0.350, DE 27 DE 8UN0O	 DE. 1990.

'INSTITÚTO NACÍONOI. Do . sAtpRo'pócIAL- IRES

WADAO.DISTRIEUTIVOtE'éARGOS. EN CONISSA0 E PUNÇÕES
DE CONFIANÇA D0 GRUPO.- DIREÇÃO E ASSESSORANENTO

SUPERIORES - 1A9 108.-ASRGAp CENTEAL

• Ni!
	 DESONINAÇA0	 CébIGO

DiREÇA0 GERAL.
01 Presidente

.05. Assessor

GASTNETE.DO ?RESIDENTE'

01 Chefe de Gabinete
02- Chefe de Assessoria.
.01 Chefe de Serviço

1180CURADORIA-GERAE

01 procurador-Geral
01 Chefe de Coordeáaderia da Divida Ativa
02 CSafé de'DiVisãe.da Divida Ative
04 . Chefe de Divisãe.'
01 . Chefe de- .Subprocurgdoria
01 Chefe de Serviço

AUDITORIA

01 Auditor-Chefe
82' Chefe de Divisão

DIRETORIA DE ARRECADAÇA0 E FISCALIZAÇA0

01 Diretor
03. Assessor
Al .Chefe de Serviço

COORDENADORIA DA FISCALIZAÇA0

.0/ Chefe de.éoordenadoria
02 Chefe de Divisas

COOkDENApóRIA DE ARRECADAÇ80

El Chefe de Coordenadoria
02 Chefe de Divisão

„
DIRETORIA DE BENEFÍCIOS

01	 Diretor
03 Assessor
01 Chefe de Serviço

COORDENADORIA DE CADASTRO EBENEFICIOS -

01 Chefe de Coordenaderia
04	 Chefe de 1DivisàO	 -

COORDENADOSIA DE SERVIÇOS.PREVIDENCIARIOS

01	 Chefe de Coordenadoria
03 Chefe de Divisão

DIRETORIA DE RELAÇÕES E EMPREGO

01	 Diretor
03 Assessor
01 Chefe de Serviço

COORDÉNADORIA DE EMPREGO

01 Chefe de Ooordenadoria
03 Chefe de Divisão
d6 Chefe de Serviço

COORDENADORIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

01 Chefe de
2: g?=::''""	

LT-DAS,101,3
04	 Chefe	 LT-DAS-101.2

COORDENADORIA DE SEGURANÇA E SAUD DO
TRABALHADOR

LT=DAS-10/.3'
là-DAS-101,2,

DIRETORIA DE ADMINIDTRAÇÃO . E FINANÇAS

01	 Diretor	 LT-DAS-101.5
03	 Assessor	 LT-DAS,102:2
01	 Chefe de Serviço 	 LT-DAS=101.1

COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS

01.	 Chefe de Coordenadoria 	 LT-DAS-/01.3,
OS- Chefe de Divisão.	 LT-DAS-101.2

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

O/	 Chefe de Coordenadorig	 LT-DAS-101.3
04	 Chefe-de Divisão-.	 13,DAS-/01,2

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO, 440DERNISAÇA0
E ORÇAMENTO.

01	 Chefe de Coordenadoria 	 LT,DAS-101.3
03	 Chefe de Divisão	 .	 ,IT,DAS-101.2

COORDENADORIA PE ENGENHARIA X PATRIMÔNIO,

01	 Chefe.de.Coordenaderia -	 .	 LT-DAS-101,3
03	 'Chefe de Divisão	 LT-DAS-101:2

COORDENADORIA DE SERVIçOS-GERAIS '

Chefe de Coordenadoria .	 LT-DAS-101:101
Chefe de Divisão,• .	 LT-DAS-101..202

98	 TOTAL

DECRETA.

. Art. 10 É concedida a aposentadoria especial de que trata
o art. 90 da Lei nO 5.890, de 8 de . junho de 1973, ao segurado que
exerça ou tenha exercido a atividade profissional de telefonista,
considerada penosa para tal efeito.

Art. 20 O tempo de serviço mínimo para concessão da apo-
sentadoria especial de telefonista é de vinte e cinco anos, indepen-
dentemente de limite de idade.

Art. 30 A concessão da aposentadoria especiaL depende da
comprovação, pelo interessado, do efetivo exercício da atividade
profissional de telefonléta, mediante declaração da empresa ou do
sindicato de classe, conforme se trate de segurado empregado ou tra-
balhador avulso.

AW 1990,,

LT-DAS-101.6
LT-DAS-102,2

LT -DAS -101.3
LT -DAS -101.2
LT -DAS -101.1

LT -DAS -161.4
LT,DAS

.LT-DAS -101.2
LT-DAS -101.2
LT-DAS101.1
LT-DAI‘101.1

LT -DAS -101.3
LT -DAS -101.2

Lr-DAS-l01.5
LT -DAS -102.2
LT -DAS -101./

LT -DAS -101.3
LT -DAS -101.2

LT-DAS -101.3
LT -DAS -101.2

LT -DAS -10125
LT -DAS -102.2

-DAS,101.1

LT-DAS/01.3
là-DAS-101.2

LT -DAS-101.3
LTDAS -101.2

LT -DAS -101.5
LT -DAS -102.2
LT -DAS -101.1

LT-DAS-/01.3
LT -DAS -101.2
LT -DAS -101.1

•Decreto ne 99,350; de 27 4e junho de 1990.

Regulamente e,Lei n. 7.850, de 23
de outubro de 1989, que considerou
penosa, para efeito da aposentado- •
ria especial, a. atividade profis-
sional de telefonista.

O PRESIDENTE DA REPOBLIÓk no uso das atribuições 'que lhe
confere . c art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo effi vista ' o
disposto no art. 20 da Lei no 7.E50,. de 23 de outubro' de 19895
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